




















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
Avenida Urbano Rocha s/n, Centro – CEP: 65.928-000 – Gov. Edison Lobão – MA. 

PÁGINA 1 

 

EDITAL (RETIFICADO) 
DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 007/2021. 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: MENOR LANCE POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 008 / 2021. 

DO OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais elétricos para o Município de 
Governador Edson Lobão - MA, nas quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do 

07/03/2021. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do 

08/03/2021. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:59 treze horas e cinquenta e nove minutos do dia 10/03/2021. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 14:00 quatorze horas do dia 10/03/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 quatorze horas do dia 10/03/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com sede a Av. Urbano Rocha, s/n, Bairro: Centro – CEP: 65.928-
000 – Cidade: Gov. Edison Lobão – MA, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP), do 
tipo de disputa MENOR LANCE POR ITEM e do tipo encerramento ABERTO E FECHADO, para contratação dos 
itens e objetos especificados no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, e Decreto Municipal nº 006 de 13 de janeiro de 
2021, Decreto Municipal nº 007/2021, Decreto Municipal nº 008 de 13 de janeiro de 2021, pela Lei 
Complementar n° 123/2006, e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições 
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 
recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, pela portaria nº 046 de 11 de 
janeiro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para 
a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade superior para propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul. 
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diariooficial. 
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/home. www.cplgovel2021.2024@gmail.com. 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto, Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

elétricos para o Município de Governador Edson Lobão - MA, nas quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. Observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 

Anexos. 

a). Os itens deverão ser entregues no local indicado na Autorização de Compras e Declaração de 

Responsabilidade (anexo VI). 

b). Todos os itens e produtos cotados deverão estar de acordo com as normas técnicas dos fabricantes. 

c). As embalagens não podem apresentar-se violadas, com sinais de rompimento, aberturas ou furos. Devem 

ter a identificação do produto, nome do fabricante, endereço, CNPJ, prazo de validade, peso líquido, 

certificado de inspeção quando obrigatório, autorização dos órgãos competentes. Dever estar ausentes 

qualquer sujidade, parasitas, larvas, insetos, ou seja, isenta de organismos contaminantes. 

1.2. Os itens 1 ao 6,8 ao 19,22 ao 31,34 e35,38 ao 79,81 ao 84,87 ao 109, são de participação exclusiva 

de Microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 8°, § 2°, do 

Decreto Municipal nº 007/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diariooficial
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/home
http://www.cplgovel2021.2024@gmail.com
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo 
Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. As que não estejam cadastradas junto ao órgão licitante ou que estiverem com seus cadastramentos 

vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 13, deste 

edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 

às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Município de Govenador Edison Lobão – MA; 

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 

preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do Município de 

Governador Edison Lobão – MA, em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de 

contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de 

convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.4.8.  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações 

na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1. Neste certame não se aplica o direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174/2010. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA: 

7.1. Em virtude do caráter indivisível do objeto, não é aplicável a subcontratação compulsória para as 

entidades preferenciais, prevista no art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006 regulamentado pelo 

Decreto 008 de 13 de janeiro de 2021. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

8.3.2. Descrição detalhada dos itens, objetos e serviços cotados indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso; 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão 

as últimas. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP): 

8.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o 

caso; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

8.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

8.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição do Pregoeiro. 

8.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas no item 0 deste Edital. 

9. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste edital. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas). 

9.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em 

mais de 85%. 

9.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal 

de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10. DO EMPATE: 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que 

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 008 de 13 de janeiro de 

2021, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação 

de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 Decreto Municipal 

nº 008 de 13 de janeiro de 2021. 

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes da licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, 

para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

10.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

10.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

10.2.5. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva. 
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10.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 

com a devida justificativa. 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 

com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, 

sob pena de desclassificação. 

12.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de 

findo o prazo estabelecido. 

12.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada itens, e objetos cotados, especificados no Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição dos itens, e objetos cotados de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme o art. 6º da Lei 

10.520/2002), contados da data prevista para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de execução da Aquisição dos itens, fornecimento conforme descrito no Anexo I, contados 

da assinatura do contrato, ou do recebimento da Nota de Empenho, ou ainda assinatura da ordem de 

fornecimento. 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados 

no subitem 12.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
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12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

12.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 

obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

12.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de 

Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o 

prazo estabelecido no item 12.2. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados 

os procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 

12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

12.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006 ou no 

Decreto Municipal nº 008 de 13 de janeiro de 2021, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste 

edital, se for o caso. 

12.11.  A proposta original, com todos os requisitos do item 12.2.2, deverá ser encaminhada em envelope 

fechado e identificado com dados da empresa e do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP), no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da comissão 

permanente de licitação localiza na avenida Urbano Rocha s/n Bairro: Centro Cidade: Govenador Edison 

Lobão -MA, Cep: 65.928-000, prédio da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, aos 

cuidados do Pregoeiro do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 007/2021_ - Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão - MA. 
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13. DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. SICAF; 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

13.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

13.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica. 

13.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante forneceu ou está 

fornecendo compatível como o objeto desta licitação, considerando-se compatível a fornecimento com as 

seguintes características: (características mínimas indispensáveis à garantia do cumprimento da obrigação); 

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices contidos 

no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante 

dos itens que pretenda concorrer. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 

devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme 

regulado pelo subitem 13.3.3 deste edital. 

IV – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores 

de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao 

Edital). 

13.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum documento 

com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

13.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

13.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o 

caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

VII –Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VIII – Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
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13.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 

licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 

a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidao. 

13.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
13.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 
da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

13.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, 

devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

http://www.tst.jus.br/certidao
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem índices de LG, LC e SG com resultado menor ou igual a 1(um), em 

qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do 

Anexo I deste edital. 

13.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante forneceu ou está fornecendo compatível 

como os objetos desta licitação, considerando-se compatível com o fornecimento e com as seguintes 

características da licitação; 

II – Prova de atendimento de requisitos de habilitação. 

III – Todos os itens deveram ser entregues diretamente nas escolas conforme suas necessidades solicitação 

de cada escola. 

13.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

13.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo 
Anexo III ao Edital). 

13.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

13.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

13.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

13.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

13.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 

em até 02 (duas) horas, antes da abertura do certame exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. 

13.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão - MA, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, juntamente com a proposta de 

preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP), na 

forma do item 12.11 deste Edital. 

13.5.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 

todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e 

referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

13.5.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste 

Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá 

estar datada dos últimos 30 (trinta) dias (itens 13.2.1, II, e 13.3.3, I). 

13.5.5. Declarações Outros: 

a) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de 

inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e 

artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, constante do Anexo V. 

b) Alvará de licença de localização e funcionamento do Município sede da empresa; 
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13.5.6.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.5.7.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, 

ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

13.5.8.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.5.9.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006 ou no Decreto Municipal nº 008 de 13 de janeiro de 2021, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5.10.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

14. Para a comprovação da habilitação será verificada a existência de registro impeditivo de contratação 

da(s) empresas declarada(s) vencedora(s), no seguinte cadastro: 

a) A habilitação dos licitantes, fica condicionada ainda, a consulta efetuada pela Administração Pública 

Municipal no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ressaltando que em caso de ter 

sido declarada inidônea em outros entes públicos, referida empresa não estará habilitada para participar da 

licitação (art. 23, Lei Anticorrupção). 

14.1.1.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

15. DOS RECURSOS: 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 

minutos. 

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

15.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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15.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao 

endereço Avenida Urbano Rocha s/n, Bairro: Centro Cidade: Governador Edison Lobão, no prédio da 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00. 

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

15.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro 

ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

15.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões 

ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior, com competência para 

decidir recursos para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital (item 15.1.3). 

15.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14- DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro formal de preços, 

relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da Administração Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 

compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas, 

fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento convocatório e nas 

respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias. 

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima para 

fornecimento em um (01) ano e em conformidade com a legislação, não obrigando a Administração Pública 

a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não 

aquisição. 

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da 

respectiva ARP. 

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração Pública a firmar as contratações que 

delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução do objeto 
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pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento/execução em 

igualdade de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os interessados 

para assinatura da ARP, no prazo de até 02 (dois) dias, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas 

condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade. 

14.7. A aquisição dos produtos/prestação do serviço junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos 

Órgãos Integrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de requisição formal, ou 

similar, no que couber. 

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda á convocação, nos termos referidos no item anterior, é 

facultado á Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, revogar o item/lote ou 

licitá-lo. 

15 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

15.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda 

e Receita, Secretária Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP o pregoeiro juntamente com a 

comissão permanente de licitação. 

15.2. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades de economia 

mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município. 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública Municipal dentro do Estado do Maranhão que não tenha 

participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao pregoeiro e presidente da Comissão 

Permanente de Licitações, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no 

Decreto Municipal nº 007 de 13 de janeiro de 2021; 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Pregoeiro ou Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 
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16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem adesão à 

Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ARP assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado o disposto no 

Decreto Municipal nº 007 de 13 de janeiro de 2021; 

16.4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.4 não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador 

serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO 

17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art. 21 do 

Decreto Municipal nº 007 de 13 de janeiro de 2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da Presidência da CPL. 
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17.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 

maior devidamente comprovado. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

18.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

18.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP; 

18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

18.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 

os quantitativos de contratação definidos. 

18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

18.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços; 

18.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 

registrados; 

18.1.7. Registrar no Portal do Município a ata de registro de preços; 

18.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela 

decorrentes; 

18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes: 

18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio de ofício endereçado ao Órgão Gerenciador; 

18.2.2. Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento contratual, 

conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

18.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de Contratante: 

18.3.1. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento definitivo do objeto e 

verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais 

disposições do Termo de Referência. 

18.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato. 
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18.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

18.3.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da 

execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

18.3.5. Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução do objeto e exigir a 

sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

18.3.6. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes neste 

Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento. 

18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

18.3.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e gestão 

contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, 

com a instrução processual necessária. 

18.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à 

execução do objeto do contrato e indicar os locais onde o mesmo será entregue/prestado. 

18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente trajados 

com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução do objeto. 

18.3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

18.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 

18.3.14. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

18.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação. 

19- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1. Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação, convocará, 

no prazo de 02 (dois) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção que a ele 

possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condições estabelecidos, convocar os 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar 

a licitação. 

19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no portal do município, aperfeiçoará o compromisso de 

execução nas condições estabelecidas no Edital e terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação especifica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal nº 007 de 13 de janeiro de 2021; 

20. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

20.1. A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 

contrato; 

20.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 

contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

20.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 

responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações exigidas 

pelo edital. 

20.4. No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a substituição/correção 

dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 

CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

21.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 

condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Proposta. 

21.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 

conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste edital. 

21.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo 

da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, bem como a 

repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da 

qualidade dos produtos/serviços. 

22. VIGÊNCIA 
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22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada sua 

prorrogação. 

22.2. A vigência do contrato não ultrapassará 31 de dezembro do exercício corrente, a contar da data de sua 

assinatura, tendo início e vencimento em dia útil de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

23 – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretária Municipal de Fazenda e Finanças, mediante 

empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação 

definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos 

Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

23.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) fornecimento/prestação 

dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do 

empenho. 

23.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de 

sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos 

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

23.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

23.5. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

23.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou outro 

servidor designado para esse fim. 

23.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento fiscal 

à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou 

comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

23.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de 

recebimento do documento corrigido. 

23.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que os 

produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 

23.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada. 
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24. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

24.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou do 

artigo 18 do Decreto Municipal nº 007 de 13 de janeiro de 2021. 

24.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

25 - DAS PENALIDADES 

25.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 

defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Gov. Edison Lobão - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

25.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação, implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

respectivo valor; 

25.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

25.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 

estabelecidas; 

25.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

do adjudicatário, na forma da Lei; 

25.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado 
o contraditório e ampla defesa; 
 
25.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
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prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e das demais cominações legais; 

26 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1 – Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 

riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 

imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

26.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

26.3 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

26.4 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 

objeto; 

26.5 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente 

Edital; 

26.6 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

objeto; 

26.7- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 

pagando os emolumentos prescritos em lei. 

26.8 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 

impostas pelas autoridades. 

26.9 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

26.10 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

26.11 - Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

26.12 - A CONTRATADA não será responsável: 
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26.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstas neste Edital. 

26.13 – A Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão – MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

26.14 - A CONTRATADA deve possuir estabelecimento na sede do Município de Gov. Edison Lobão – MA. 

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

27.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

27.2 – Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 

Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

27.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes do Termo de Referência. 

27.4 – Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 

contrato; 

27.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 

administração. 

27.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

27.7 – Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 

execução do objeto; 

27.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

27.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 

Contratuais; 

28 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

28.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93. 

28.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, levando 

a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos 

estipulados. 

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores. 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 

67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 

do contrato. 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o contrato. 

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas nos projetos. 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato.  

29. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 

intenção de interposição de recurso, o pregoeiro lavrará a ata da sessão e submeterá o processo à 

homologação da autoridade competente; 

29.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade 

incumbida da decisão homologará o objeto licitado; 

29.2 - O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões do 

valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666/93; 

29.3 - A Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão - MA poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 

29.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem objeção, 

venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem. 

29.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 

condições. 

29.6. O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

29.7. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da proposta 

ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o 

entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

29.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação/fornecimento. 

29.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento 

convocatório. 

29.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública Municipal, 

deverá fazê-lo tão logo seja contratado o objeto do presente certame. 
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29.11. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista franqueada 

aos interessados na licitação. 

29.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes serão publicados 

na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 

29.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

29.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

29.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

29.18 – A obtenção do edital, poderá ser através do Sistema de acompanhamento das contratações públicas 

– SACOP, Diário oficial do Município de Gov. Edison Lobão – MA, portal da transparência do Município de 

Gov. Edison Lobão – MA, bem como ainda fazer solicitação através do e-mail da comissão permanente de 

licitação – CPL, nos endereços eletrônicos abaixo https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diariooficial, 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/home, www.cplgovel2021.2024@gmail.com; podendo 

ainda ser consultado também presencialmente ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhimento de 

R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), no endereço supra, das 

08:00 às 12:00h, de segunda a sexta-feira. Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a 

presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

 

29.19 - DOS ANEXOS 

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial; 

c) Anexo III - Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.º 8.666/93; 

e) Anexo V - Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

f) Anexo VI -Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI; 

g) Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Gov. Edison Lobão (MA), 22 de fevereiro de 2021 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diariooficial
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/home
http://www.cplgovel2021.2024@gmail.com;
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FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
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ANEXO I 

(Proposta de Preços e Termo de Referência) 

_____________________de ____de ____ 

Prezados Senhores, 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º _______, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado 

propõe à Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão – MA, os preços infra discriminados para a Registro de 

preço para eventual futura aquisição de materiais elétricos para a Administração Pública Municipal, nas 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2021-CPL: 

COTAS EXCLUSIVAS (ME, EPP, MEI) 
 

ITEM OBJETO UN QTD  PREÇO UNT  TOTAL 

1 ABRACADEIRA NYLON 150X3,6MM BRANCO  PC 2100     

2 
ABRACADEIRA NYLON 1014 - 200 X 2,6MM - STD 
PRETA 

PC 3000     

3  ABRACADEIRA TIPO "D" 03/4" C/CUNHA PC 3000     

4  LAMPADA LED TUBULAR T8 10W 6.500K BIVOLT PC 600     

5  LAMPADA LED TUBULAR T8 18W 6.500K BIVOLT PC 600     

6  BASE P/ RELE FOTOELETRICO EXT.FIXA  PC 150     

7 CABO COBRE FLEX.750V 2,5 MM2 "PRETO" MT 2250     

8 CABO COBRE FLEX.750V 4 MM2 "AZUL" MT 9000     

9 CABO COBRE FLEX.750V 6 MM2 "PRETO" MT 9000     

10 CABO COBRE FLEX.750V 010 MM2 "PRETO" MT 6000     

11 CABO COBRE FLEX.750V 016 MM2 "PRETO" MT 3000     

12 CABO COBRE FLEX.750V 025 MM2 "PRETO" MT 900     

13 CABO COBRE NU 10MM2 MT 7 FIOS NORMATIZADO MT 1500     

14 CABO COBRE NU 25MM2 MT 7 FIOS COMERCIAL MT 900     

15 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X08 - 2X06 MM2 MT 600     

16 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X10 - 2X04 MM2 MT 1500     
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17 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X12 - 2X2,5 MM2 MT 1500     

18 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X10 - 3X04 MM2 MT 1500     

19 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X12 - 3X2,5 MM2 MT 1500     

20 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X14 - 3X1,5 MM2 MT 375     

21 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 4X08 - 4X06 MM2 MT 375     

22 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X2 AMARELA PC 3000     

23 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMD  PC 3000     

24  CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMS OCTO AMARELA PC 1200     

25  CHAVE BLINDADA TRIF.0030A.250V. F-321  PC 30     

26 
CHAVE PART. DIRETA MONOF. 440V 7,5/10CV PDA-01 
25-A 16 -18A 

PC 14     

27 CHAVE PART. DIRETA 380V 7,5CV 3RE1016 1KA17 PC 16     

28 CONECTOR P/HASTE COOPERWELD 1/2 5/8" PC 150     

29  CONTATOR AUXILIAR CAD32M7 220V 60HZ PC 45     

30 
CONTATOR 3TF - 42 22-OXN2 16 A 220V 2NA+2NF 
50/60HZ 

PC 45     

31 
 CONTATOR 3TF - 43 22-OXN1 22 A 22V 2NA+2NF 
60HZ 

PC 45     

32  CURVA P/ ELETRODUTO PVC ANTICHAMA 1.1/2" PC 75     

33 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 150     

34 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 300     

35 ELETRODUTO PVC RIGIDO 01/2" PC 300     

36 ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 375     

37 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 188     

38 FITA ISOLANTE 18X20 M  PC 325     

39 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19X10M  PC 325     

40 HASTE COOPERWELD 1/2 X 1,20 BC - 11,11MM2 PC 300     

41 HASTE COOPERWELD 5/8 X 2,00 BAIXA CAMADA PC 150     

42 
 CENTRO DIST PVC EMB 4/6 DISJ. C/BARA NEUTRO E 
TERRA 

PC 150     

43 
CENTRO DIST PVC EMB 8/12 DISJ C/BARRA NEUTRO E 
TERRA 

PC 14     

44 LUMINARIA TARTARUGA PVC E-27 25W PRETA PC 300     

45 PLAFON PVC REDONDO AMBAR BRANCO E-27 100W PC 1800     

46 1 INT.PARAL. HORIZONTAL 10A 250V  PC 900     

47 1 INT.SIMPLES + 1 TOMADAS 10A 250V PC 900     

48 1 INT.SIMPLES + 2 TOMADAS 10A 250V  PC 1500     

49 1 TOMADA HORIZONTAL 2P+T 10A 250V  PC 900     

50 2 INT.PARAL. 10A 250V  PC 450     

51 2 TOMADA 2P+T 10A 250V  PC 450     
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52 3 INT.SIMPLES 10A 250V  PC 450     

53 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A 250V  PC 1200     

54 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A+ TOMADA 20A 250V PC 450     

55 SOBREPOR 1 TOMADA 20A 250V  PC 1500     

56 SOQUETE S/CHAVE E.27  PC 3000     

57  1 INT. SIMPLES+ TOMADA 6/10A 4X2 PC 1500     

58 1 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  PC 2400     

59 1 TOMADA SIMPLES 10A 4X2  PC 2400     

60 2 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  PC 1500     

61 2 TOMADA 10A 4X2  PC 1200     

62 DISJUNTOR TRIPOLAR 10A CURVA C PC 60     

63 DISJUNTOR TRIPOLAR 16A CURVA C PC 60     

64 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A CURVA C PC 60     

65 DISJUNTOR TRIPOLAR 32A CURVA C PC 60     

66 DISJUNTOR UNIPOLAR 10A CURVA C PC 300     

67 DISJUNTOR UNIPOLAR 16A CURVA C PC 300     

68 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A CURVA C PC 300     

69 DISJUNTOR UNIPOLAR 25A CURVA C PC 300     

70 DISJUNTOR UNIPOLAR 32A CURVA C PC 60     

71 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A CURVA C PC 150     

72 PROJETOR LED 20W 6500K JC-FL02-(ECO) PC 60     

73  LUMINARIA DE EMERGENCIA 60 LEDS C/PILHA REC. PC 200     

74 LUMINARIA ESTENDIDA LED 18W  PC 420     

75 LUMINARIA ESTENDIDA LED 36W  PC 520     

76 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4"  PC 1800     

77 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1" PC 750     

78 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/2" PC 600     

79 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 450     

80 
 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA PVC 3/4" 
REFORÇADA 

PC 750     

81  CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 12/16 PC 70     

82 CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 24/  PC 70     

83 CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 12/16 PC 70     

84 CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 24/ PC 70     

85 LAMPADA LED 06W 6500K BIVOLT PC 225     

86  LAMPADA LED 09W 6500K BIVOLT PC 225     

87  LAMPADA LED 12W 6500K BIVOLT PC 900     

88 PINO INDUST 16A 2P+T 380/44OV 9H VM N-3079 PC 90     

89 QUADRO DE COMANDO 0300X200X200MM  PC 30     
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90 QUADRO DE COMANDO 0400X300X200MM  PC 30     

91  QUADRO DE COMANDO 0500X300X200MM  PC 30     

92  QUADRO DE COMANDO 0600X400X200MM  PC 30     

93 RELE BIMET.3RU11 16-1GBO 4,5-6,3A  PC 30     

94 RELE BIMET.3RU11 16-1JBO 7-10A S00  PC 30     

95 RELE BIMET.3RU11 26-1KBO 9-12,5A S0  PC 30     

96 RELE FOTOELET.1000W 220V S/BASE NF RM10  PC 150     

97 
CAIXA P/MEDIDOR MONOF M7 PADRAO NOVO 
POLICARBONATO 

PC 90     

98 
 CAIXA P/MEDIDOR TRIFASICO POLICARBONATO CMD3 
N7 -20 

PC 60     

99 TERMINAL DE PRESSAO 010 MM2 PC 300     

100 TERMINAL DE PRESSAO 016 MM2 PC 300     

101  TERMINAL DE PRESSAO 025 MM2 PC 300     

102 
TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 2,50MM CZ/AZ CT-
3708/3808 

PC 300     

103 
TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 6,00MM VD/AM CT-
3710/3810 

PC 300     

104 TOMADA INDUST SOBR.16A 2P+T 380V IP44 9H VM PC 30     

105  TOMADA INDUST SOBR.32A 3P+T 380V IP44 6H VM PC 30     

106  TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 220V IP67 9H AZUL PC 30     

107 
TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 380V IP67 6H 
VERMELHO 

PC 30     

108 
VENTILADOR DE PAREDE BRANCO 60CM 200W 
127/220V 

PC 140     

109  VENTILADOR DE TETO CINZA C/3 PAS 130W 220V PC 90     

 
COTAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE   V. UNIT.    V. TOTAL  

7 CABO COBRE FLEX.750V 2,5 MM2 "PRETO" MT 6750     

20 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X14 - 3X1,5 MM2 MT 1125     

21 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 4X08 - 4X06 MM2 MT 1125     

32  CURVA P/ ELETRODUTO PVC ANTICHAMA 1.1/2" PC 225     

33 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 450     

36 ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 1125     
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37 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 562     

80 
 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA PVC 3/4" 

REFORÇADA 
PC 2250     

85 LAMPADA LED 06W 6500K BIVOLT PC 675     

86  LAMPADA LED 09W 6500K BIVOLT PC 675     

 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua abertura; 
b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 

contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

c) O preço total da proposta é de R$ _____ (_____________) 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM OBJETO UN QTD  PREÇO UNT  TOTAL 

1 ABRACADEIRA NYLON 150X3,6MM BRANCO  PC 2100 0,15                                 315,00  

2 
ABRACADEIRA NYLON 1014 - 200 X 2,6MM - 
STD PRETA 

PC 3000 0,17                                 510,00  

3  ABRACADEIRA TIPO "D" 03/4" C/CUNHA PC 3000 0,74                              2.220,00  

4 
 LAMPADA LED TUBULAR T8 10W 6.500K 
BIVOLT 

PC 600 9,77                              5.862,00  

5 
 LAMPADA LED TUBULAR T8 18W 6.500K 
BIVOLT 

PC 600 10,89                              6.534,00  

6  BASE P/ RELE FOTOELETRICO EXT.FIXA  PC 150 16,88                              2.532,00  

7 CABO COBRE FLEX.750V 2,5 MM2 "PRETO" MT 9000 26,31                          236.790,00  

8 CABO COBRE FLEX.750V 4 MM2 "AZUL" MT 9000 1,92                            17.280,00  

9 CABO COBRE FLEX.750V 6 MM2 "PRETO" MT 9000 3,4                            30.600,00  

10 CABO COBRE FLEX.750V 010 MM2 "PRETO" MT 6000 5                            30.000,00  

11 CABO COBRE FLEX.750V 016 MM2 "PRETO" MT 3000 16,81                            50.430,00  

12 CABO COBRE FLEX.750V 025 MM2 "PRETO" MT 900 45,57                            41.013,00  

13 
CABO COBRE NU 10MM2 MT 7 FIOS 
NORMATIZADO 

MT 1500 12,34                            18.510,00  

14 
CABO COBRE NU 25MM2 MT 7 FIOS 
COMERCIAL 

MT 900 10,58                              9.522,00  

15 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X08 - 2X06 
MM2 

MT 600 5,24                              3.144,00  

16 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X10 - 2X04 
MM2 

MT 1500 10,9                            16.350,00  

17 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X12 - 2X2,5 
MM2 

MT 1500 8,57                            12.855,00  

18 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X10 - 3X04 
MM2 

MT 1500 7,85                            11.775,00  

19 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X12 - 3X2,5 
MM2 

MT 1500 24,21                            36.315,00  

20 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X14 - 3X1,5 
MM2 

MT 1500 82,63                          123.945,00  

21 
CABO P.P.COBRE 500V. AWG 4X08 - 4X06 
MM2 

MT 1500 174,19                          261.285,00  

22 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X2 AMARELA PC 3000 2,94                              8.820,00  

23 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMD  PC 3000 2,29                              6.870,00  

24 
 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMS OCTO 
AMARELA 

PC 1200 2,84                              3.408,00  

25  CHAVE BLINDADA TRIF.0030A.250V. F-321  PC 30 50,93                              1.527,90  
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26 
CHAVE PART. DIRETA MONOF. 440V 7,5/10CV 
PDA-01 25-A 16 -18A 

PC 14 53,33                                 746,62  

27 
CHAVE PART. DIRETA 380V 7,5CV 3RE1016 
1KA17 

PC 16 188,06                              3.008,96  

28 CONECTOR P/HASTE COOPERWELD 1/2 5/8" PC 150 140,48                            21.072,00  

29  CONTATOR AUXILIAR CAD32M7 220V 60HZ PC 45 63,08                              2.838,60  

30 
CONTATOR 3TF - 42 22-OXN2 16 A 220V 
2NA+2NF 50/60HZ 

PC 45 150,33                              6.764,85  

31 
 CONTATOR 3TF - 43 22-OXN1 22 A 22V 
2NA+2NF 60HZ 

PC 45 254,34                            11.445,30  

32 
 CURVA P/ ELETRODUTO PVC ANTICHAMA 
1.1/2" 

PC 300 428,39                          128.517,00  

33 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 600 264,76                          158.856,00  

34 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 300 5,18                              1.554,00  

35 ELETRODUTO PVC RIGIDO 01/2" PC 300 101,22                            30.366,00  

36 ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 1500 111,61                          167.415,00  

37 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 750 133,67                          100.252,50  

38 FITA ISOLANTE 18X20 M  PC 325 8,91                              2.895,75  

39 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19X10M  PC 325 5,88                              1.911,00  

40 
HASTE COOPERWELD 1/2 X 1,20 BC - 
11,11MM2 

PC 300 8,85                              2.655,00  

41 
HASTE COOPERWELD 5/8 X 2,00 BAIXA 
CAMADA 

PC 150 53,84                              8.076,00  

42 
 CENTRO DIST PVC EMB 4/6 DISJ. C/BARA 
NEUTRO E TERRA 

PC 150 58,08                              8.712,00  

43 
CENTRO DIST PVC EMB 8/12 DISJ C/BARRA 
NEUTRO E TERRA 

PC 14 53,22                                 745,08  

44 
LUMINARIA TARTARUGA PVC E-27 25W 
PRETA 

PC 300 35,13                            10.539,00  

45 
PLAFON PVC REDONDO AMBAR BRANCO E-27 
100W 

PC 1800 10,15                            18.270,00  

46 1 INT.PARAL. HORIZONTAL 10A 250V  PC 900 10,52                              9.468,00  

47 1 INT.SIMPLES + 1 TOMADAS 10A 250V PC 900 11,42                            10.278,00  

48 1 INT.SIMPLES + 2 TOMADAS 10A 250V  PC 1500 9,8                            14.700,00  

49 1 TOMADA HORIZONTAL 2P+T 10A 250V  PC 900 8,26                              7.434,00  

50 2 INT.PARAL. 10A 250V  PC 450 11,47                              5.161,50  

51 2 TOMADA 2P+T 10A 250V  PC 450 6,35                              2.857,50  

52 3 INT.SIMPLES 10A 250V  PC 450 10,88                              4.896,00  

53 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A 250V  PC 1200 21,93                            26.316,00  

54 
SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A+ TOMADA 20A 
250V 

PC 450 29,12                            13.104,00  

55 SOBREPOR 1 TOMADA 20A 250V  PC 1500 16,31                            24.465,00  
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56 SOQUETE S/CHAVE E.27  PC 3000 14,09                            42.270,00  

57  1 INT. SIMPLES+ TOMADA 6/10A 4X2 PC 1500 35,24                            52.860,00  

58 1 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  PC 2400 16,19                            38.856,00  

59 1 TOMADA SIMPLES 10A 4X2  PC 2400 17,88                            42.912,00  

60 2 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  PC 1500 8,53                            12.795,00  

61 2 TOMADA 10A 4X2  PC 1200 9,33                            11.196,00  

62 DISJUNTOR TRIPOLAR 10A CURVA C PC 60 15,36                                 921,60  

63 DISJUNTOR TRIPOLAR 16A CURVA C PC 60 15,12                                 907,20  

64 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A CURVA C PC 60 10,21                                 612,60  

65 DISJUNTOR TRIPOLAR 32A CURVA C PC 60 10,21                                 612,60  

66 DISJUNTOR UNIPOLAR 10A CURVA C PC 300 42,67                            12.801,00  

67 DISJUNTOR UNIPOLAR 16A CURVA C PC 300 12,69                              3.807,00  

68 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A CURVA C PC 300 14,37                              4.311,00  

69 DISJUNTOR UNIPOLAR 25A CURVA C PC 300 15,57                              4.671,00  

70 DISJUNTOR UNIPOLAR 32A CURVA C PC 60 10,61                                 636,60  

71 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A CURVA C PC 150 78,28                            11.742,00  

72 PROJETOR LED 20W 6500K JC-FL02-(ECO) PC 60 20,39                              1.223,40  

73 
 LUMINARIA DE EMERGENCIA 60 LEDS 
C/PILHA REC. 

PC 200 87,21                            17.442,00  

74 LUMINARIA ESTENDIDA LED 18W  PC 420 21,6                              9.072,00  

75 LUMINARIA ESTENDIDA LED 36W  PC 520 0,81                                 421,20  

76 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4"  PC 1800 1,1                              1.980,00  

77 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1" PC 750 3,29                              2.467,50  

78 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/2" PC 600 2,73                              1.638,00  

79 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 450 9,23                              4.153,50  

80 
 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA PVC 
3/4" REFORÇADA 

PC 3000 53,06                          159.180,00  

81 
 CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 
12/16 

PC 70 5,98                                 418,60  

82 
CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 
24/  

PC 70 42,6                              2.982,00  

83 
CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 
12/16 

PC 70 190                            13.300,00  

84 
CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 
24/ 

PC 70 324                            22.680,00  

85 LAMPADA LED 06W 6500K BIVOLT PC 900 569                          512.100,00  

86  LAMPADA LED 09W 6500K BIVOLT PC 900 983                          884.700,00  

87  LAMPADA LED 12W 6500K BIVOLT PC 900 61,61                            55.449,00  

88 
PINO INDUST 16A 2P+T 380/44OV 9H VM N-
3079 

PC 90 90,74                              8.166,60  

89 QUADRO DE COMANDO 0300X200X200MM  PC 30 77,8                              2.334,00  
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90 QUADRO DE COMANDO 0400X300X200MM  PC 30 24,66                                 739,80  

91  QUADRO DE COMANDO 0500X300X200MM  PC 30 12                                 360,00  

92  QUADRO DE COMANDO 0600X400X200MM  PC 30 20,22                                 606,60  

93 RELE BIMET.3RU11 16-1GBO 4,5-6,3A  PC 30 12,66                                 379,80  

94 RELE BIMET.3RU11 16-1JBO 7-10A S00  PC 30 3,13                                   93,90  

95 RELE BIMET.3RU11 26-1KBO 9-12,5A S0  PC 30 4,82                                 144,60  

96 
RELE FOTOELET.1000W 220V S/BASE NF 
RM10  

PC 150 2,47                                 370,50  

97 
CAIXA P/MEDIDOR MONOF M7 PADRAO 
NOVO POLICARBONATO 

PC 90 2,97                                 267,30  

98 
 CAIXA P/MEDIDOR TRIFASICO 
POLICARBONATO CMD3 N7 -20 

PC 60 0,55                                   33,00  

99 TERMINAL DE PRESSAO 010 MM2 PC 300 0,6                                 180,00  

100 TERMINAL DE PRESSAO 016 MM2 PC 300 6,52                              1.956,00  

101  TERMINAL DE PRESSAO 025 MM2 PC 300 12,98                              3.894,00  

102 
TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 2,50MM 
CZ/AZ CT-3708/3808 

PC 300 10,15                              3.045,00  

103 
TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 6,00MM 
VD/AM CT-3710/3810 

PC 300 42,41                            12.723,00  

104 
TOMADA INDUST SOBR.16A 2P+T 380V IP44 
9H VM 

PC 30 35,84                              1.075,20  

105 
 TOMADA INDUST SOBR.32A 3P+T 380V IP44 
6H VM 

PC 30 237,9                              7.137,00  

106 
 TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 220V IP67 
9H AZUL 

PC 30 203,36                              6.100,80  

107 
TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 380V IP67 
6H VERMELHO 

PC 30 10,55                                 316,50  

108 
VENTILADOR DE PAREDE BRANCO 60CM 
200W 127/220V 

PC 140 182,77                            25.587,80  

109 
 VENTILADOR DE TETO CINZA C/3 PAS 130W 
220V 

PC 90 215,1                            19.359,00  

TOTAL R$: 3.769.722,76  

 
As empresas interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal poderão participar desta 
licitação desde que as empresas interessadas sejam pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo 
Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. E deverão observar as 
seguintes exigências: 
 
1. DA HABILITAÇÃO 
1.1. - Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados em 
até 02 (duas) horas, antes da abertura do certame exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.d/


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
Avenida Urbano Rocha s/n, Centro – CEP: 65.928-000 – Gov. Edison Lobão – MA. 

PÁGINA 41 

1.2 - As licitantes deverão enviar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 

licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 

a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidao. 

VII - Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

VIII - Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 

da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes 

fórmulas:  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço. 

i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

http://www.tst.jus.br/certidao
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i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
l) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 – Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 – A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 

contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 

do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
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2.3 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 

mesma; 

2.4 – Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 

ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 

contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 

defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 

calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 

estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, 
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o 
contraditório e ampla defesa; 
3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 – Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pelo 

gestor do contrato; 

4.2 – Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 

riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 

imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 

objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 

à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando 

os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 

pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstas no Edital. 
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4.13 – A Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão – MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 – Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 

Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 – Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 

contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 

administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 – Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 

execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 

Contratuais; 

5.7. Observado o procedimento constante dos Itens acima conforme edital e termo de referência, o 

pregoeiro terá 05 (cinco) dias úteis para procederá com à adjudicação do certame ao vencedor, 

encaminhando os autos à autoridade superior para a devida homologação. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

6.1. O custo estimado da contratação é de R$: 3.769.722,76 (três milhões e setecentos e sessenta e nove mil 

e setecentos e vinte e dois reais e setenta e seis centavos. 

Gov. Edison Lobão - MA, ____ de fevereiro de 2021 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Fazenda e Finanças 
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ANEXO II 

(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

_________________________________ de___________________ de ____ 

AO  

PREGOEIRO MUNICIPAL 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021- CPL 

 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa _______________________ 

___________________________, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ___________ 

____________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo 

assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de 

decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de 

recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

 

 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 

(MODELO) 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2021 DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOV. EDISON 

LOBÃO - MA E A EMPRESA ________________________________, 

NA FORMA ABAIXO. 

 

Aos ___ dias do mês de ______ do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE GOV. EDISON LOBÃO - MA, 
CNPJ sob o nº 01.597.627/0001-34, atreves da Secretária Municipal de Fazenda e Finanças com sede 
administrativa na Avenida Urbano Rocha s/nº Bairro: Centro, Cidade: Gov. Edison Lobão Centro, neste ato 
representando a Secretária Municipal de Fazenda e Finanças, senhor Fabrício dos Santos Silva brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37, residente e domiciliado 
nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _____________________________., pessoa 
jurídica da direito privado inscrita no C NPJ sob o nº _____________/0001 - ___, com sede na 
________________________, Centro, Cidade: _________________________ – MA, neste ato representada 
pelo Sr. ___________________, brasileiro, ____________, profissão _____________________, portador da 
cédula de identidade de nº _______________ SSP-MA e do CPF nº __________________, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 
007/2021 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que 
com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato de aquisição de materiais elétricos para a Administração Pública Municipal, 

em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 007/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 

transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

  

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se 

ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em 

anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 

II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 

III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 

IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução do 

objeto; 

V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 

resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 

previstas neste Contrato; 

II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 

deste Contrato; 

III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 

objeto. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, podendo ser prorrogada nos 

termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme as 

necessidades da Secretária Municipal de Fazenda e Finanças. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 

contrato; 

II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 

contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor responsável, o 

qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações exigidas pelo edital. 

III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a substituição/correção 

dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 

CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as condições 

especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Proposta. 

III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem sido 

conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 007/2021 - CPL. 

IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo 

da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, bem como a 

repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da 

qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças, mediante 

empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação 

definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos 

Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
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II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) fornecimento/prestação 

dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do 

empenho. 

III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos 

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços devidamente 

autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou outro 

servidor designado para esse fim. 

VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento fiscal à 

contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou 

comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de 

recebimento do documento corrigido. 

IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que os 

produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 

X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR CONTRATADO 

O valor do presente contrato é de R$ (Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA NONA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
 
___________________________ 

____________________________ 

___________________________ 
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CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será feito diretamente a Secretária Municipal de 

Fazenda e Finanças ou local por ela indicado e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 

fim. 

II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

III) À Secretária Municipal de Fazenda e Finanças caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 

serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as cláusulas 

contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE  

I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 

I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, levando 

a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos 

estipulados. 

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a Administração. 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores. 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 

67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 

do contrato. 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o contrato. 

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 

perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 

sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 

contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 

regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Gov. Edison Lobão - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% (um por 

cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 

valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 

O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 

implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, 

bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, 
se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e 
ampla defesa; 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
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Fica eleito o foro da cidade de Montes Altos (MA), comarca da qual o município de Gov. Edison Lobão - MA é 

termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Gov. Edison Lobão - MA, ___ de ________ de 2021 

______________________ 

CONTRATANTE 

Secretário Municipal 

 

________________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

______________________ 

CPF: _________________ 

 

_______________________ 

CPF: __________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

 

DECLARAÇÃO 

 

 (Nome da Empresa)_______________________, inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio 

do seu representante legal  o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade 

nº ___________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

................................................. 

(data) 

 

 

................................................. 

(representante legal) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/____-

CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão - MA e conforme exigências legais, que damos 

ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

 

 

Gov. Edison Lobão - MA, ___ de _______ de ____ 

 

 

 

______________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

 

 

 

A empresa ____________ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do 

Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ___________ (Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato 

superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

Gov. Edison Lobão - MA, ___ de _______ de ____ 

 

 

 

______________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/____ 

O pregoeiro do Município de Gov. Edison Lobão, com sala localizada na Av. Urbano Rocha s/n, Centro, Cidade 
de Gov. Edison Lobão - MA neste ato representado por seu Pregoeiro, Sr. Davi Silva Pereira, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade nº 09364498-9-0 SSP-MA e do CPF nº 657.824.703-30, nomeado 
por meio da Portaria nº 046, de 11 de Janeiro de 2021, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Municipal nº 006 de 13 de Janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2021 publicado no Diário Oficial da União em XXXXX, 
Diário Oficial do Estado do Maranhão em XXXXX, Diário Oficial do Município em XXXXX, Jornal Oficial dos 
Municípios – FAMEM. Processo Administrativo nº 008/2021, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 007/2021 de 13 de janeiro de 2021, em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Registro de preço para eventual futura aquisição de material elétricos 

para a Administração Pública Municipal, nas quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos para a Secretária Municipal de Fazenda e Finanças, conforme Anexo I do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

2.1. Do quantitativo 

ITEM OBJETO UN 

QTD POR 
ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

QTD POR 
ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

1 ABRACADEIRA NYLON 150X3,6MM BRANCO  PC 2100 10500 

2 ABRACADEIRA NYLON 1014 - 200 X 2,6MM - STD PRETA PC 3000 15000 

3  ABRACADEIRA TIPO "D" 03/4" C/CUNHA PC 3000 15000 

4  LAMPADA LED TUBULAR T8 10W 6.500K BIVOLT PC 600 3000 

5  LAMPADA LED TUBULAR T8 18W 6.500K BIVOLT PC 600 3000 

6  BASE P/ RELE FOTOELETRICO EXT.FIXA  PC 150 750 

7 CABO COBRE FLEX.750V 2,5 MM2 "PRETO" MT 9000 45000 

8 CABO COBRE FLEX.750V 4 MM2 "AZUL" MT 9000 45000 

9 CABO COBRE FLEX.750V 6 MM2 "PRETO" MT 9000 45000 

10 CABO COBRE FLEX.750V 010 MM2 "PRETO" MT 6000 30000 
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11 CABO COBRE FLEX.750V 016 MM2 "PRETO" MT 3000 15000 

12 CABO COBRE FLEX.750V 025 MM2 "PRETO" MT 900 4500 

13 CABO COBRE NU 10MM2 MT 7 FIOS NORMATIZADO MT 1500 7500 

14 CABO COBRE NU 25MM2 MT 7 FIOS COMERCIAL MT 900 4500 

15 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X08 - 2X06 MM2 MT 600 3000 

16 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X10 - 2X04 MM2 MT 1500 7500 

17 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X12 - 2X2,5 MM2 MT 1500 7500 

18 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X10 - 3X04 MM2 MT 1500 7500 

19 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X12 - 3X2,5 MM2 MT 1500 7500 

20 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X14 - 3X1,5 MM2 MT 1500 7500 

21 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 4X08 - 4X06 MM2 MT 1500 7500 

22 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X2 AMARELA PC 3000 15000 

23 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMD  PC 3000 15000 

24  CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMS OCTO AMARELA PC 1200 6000 

25  CHAVE BLINDADA TRIF.0030A.250V. F-321  PC 30 150 

26 
CHAVE PART. DIRETA MONOF. 440V 7,5/10CV PDA-01 25-A 16 -
18A 

PC 14 70 

27 CHAVE PART. DIRETA 380V 7,5CV 3RE1016 1KA17 PC 16 80 

28 CONECTOR P/HASTE COOPERWELD 1/2 5/8" PC 150 750 

29  CONTATOR AUXILIAR CAD32M7 220V 60HZ PC 45 225 

30 CONTATOR 3TF - 42 22-OXN2 16 A 220V 2NA+2NF 50/60HZ PC 45 225 

31  CONTATOR 3TF - 43 22-OXN1 22 A 22V 2NA+2NF 60HZ PC 45 225 

32  CURVA P/ ELETRODUTO PVC ANTICHAMA 1.1/2" PC 300 1500 

33 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 600 3000 

34 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 300 1500 

35 ELETRODUTO PVC RIGIDO 01/2" PC 300 1500 

36 ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" PC 1500 7500 

37 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 750 3750 

38 FITA ISOLANTE 18X20 M  PC 325 1625 

39 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19X10M  PC 325 1625 

40 HASTE COOPERWELD 1/2 X 1,20 BC - 11,11MM2 PC 300 1500 

41 HASTE COOPERWELD 5/8 X 2,00 BAIXA CAMADA PC 150 750 

42  CENTRO DIST PVC EMB 4/6 DISJ. C/BARA NEUTRO E TERRA PC 150 750 

43 CENTRO DIST PVC EMB 8/12 DISJ C/BARRA NEUTRO E TERRA PC 14 70 

44 LUMINARIA TARTARUGA PVC E-27 25W PRETA PC 300 1500 

45 PLAFON PVC REDONDO AMBAR BRANCO E-27 100W PC 1800 9000 

46 1 INT.PARAL. HORIZONTAL 10A 250V  PC 900 4500 

47 1 INT.SIMPLES + 1 TOMADAS 10A 250V PC 900 4500 

48 1 INT.SIMPLES + 2 TOMADAS 10A 250V  PC 1500 7500 

49 1 TOMADA HORIZONTAL 2P+T 10A 250V  PC 900 4500 
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50 2 INT.PARAL. 10A 250V  PC 450 2250 

51 2 TOMADA 2P+T 10A 250V  PC 450 2250 

52 3 INT.SIMPLES 10A 250V  PC 450 2250 

53 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A 250V  PC 1200 6000 

54 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A+ TOMADA 20A 250V PC 450 2250 

55 SOBREPOR 1 TOMADA 20A 250V  PC 1500 7500 

56 SOQUETE S/CHAVE E.27  PC 3000 15000 

57  1 INT. SIMPLES+ TOMADA 6/10A 4X2 PC 1500 7500 

58 1 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  PC 2400 12000 

59 1 TOMADA SIMPLES 10A 4X2  PC 2400 12000 

60 2 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  PC 1500 7500 

61 2 TOMADA 10A 4X2  PC 1200 6000 

62 DISJUNTOR TRIPOLAR 10A CURVA C PC 60 300 

63 DISJUNTOR TRIPOLAR 16A CURVA C PC 60 300 

64 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A CURVA C PC 60 300 

65 DISJUNTOR TRIPOLAR 32A CURVA C PC 60 300 

66 DISJUNTOR UNIPOLAR 10A CURVA C PC 300 1500 

67 DISJUNTOR UNIPOLAR 16A CURVA C PC 300 1500 

68 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A CURVA C PC 300 1500 

69 DISJUNTOR UNIPOLAR 25A CURVA C PC 300 1500 

70 DISJUNTOR UNIPOLAR 32A CURVA C PC 60 300 

71 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A CURVA C PC 150 750 

72 PROJETOR LED 20W 6500K JC-FL02-(ECO) PC 60 300 

73  LUMINARIA DE EMERGENCIA 60 LEDS C/PILHA REC. PC 200 1000 

74 LUMINARIA ESTENDIDA LED 18W  PC 420 2100 

75 LUMINARIA ESTENDIDA LED 36W  PC 520 2600 

76 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4"  PC 1800 9000 

77 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1" PC 750 3750 

78 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/2" PC 600 3000 

79 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" PC 450 2250 

80  MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA PVC 3/4" REFORÇADA PC 3000 15000 

81  CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 12/16 PC 70 350 

82 CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 24/  PC 70 350 

83 CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 12/16 PC 70 350 

84 CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 24/ PC 70 350 

85 LAMPADA LED 06W 6500K BIVOLT PC 900 4500 

86  LAMPADA LED 09W 6500K BIVOLT PC 900 4500 

87  LAMPADA LED 12W 6500K BIVOLT PC 900 4500 

88 PINO INDUST 16A 2P+T 380/44OV 9H VM N-3079 PC 90 450 
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89 QUADRO DE COMANDO 0300X200X200MM  PC 30 150 

90 QUADRO DE COMANDO 0400X300X200MM  PC 30 150 

91  QUADRO DE COMANDO 0500X300X200MM  PC 30 150 

92  QUADRO DE COMANDO 0600X400X200MM  PC 30 150 

93 RELE BIMET.3RU11 16-1GBO 4,5-6,3A  PC 30 150 

94 RELE BIMET.3RU11 16-1JBO 7-10A S00  PC 30 150 

95 RELE BIMET.3RU11 26-1KBO 9-12,5A S0  PC 30 150 

96 RELE FOTOELET.1000W 220V S/BASE NF RM10  PC 150 750 

97 CAIXA P/MEDIDOR MONOF M7 PADRAO NOVO POLICARBONATO PC 90 450 

98  CAIXA P/MEDIDOR TRIFASICO POLICARBONATO CMD3 N7 -20 PC 60 300 

99 TERMINAL DE PRESSAO 010 MM2 PC 300 1500 

100 TERMINAL DE PRESSAO 016 MM2 PC 300 1500 

101  TERMINAL DE PRESSAO 025 MM2 PC 300 1500 

102 TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 2,50MM CZ/AZ CT-3708/3808 PC 300 1500 

103 TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 6,00MM VD/AM CT-3710/3810 PC 300 1500 

104 TOMADA INDUST SOBR.16A 2P+T 380V IP44 9H VM PC 30 150 

105  TOMADA INDUST SOBR.32A 3P+T 380V IP44 6H VM PC 30 150 

106  TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 220V IP67 9H AZUL PC 30 150 

107 TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 380V IP67 6H VERMELHO PC 30 150 

108 VENTILADOR DE PAREDE BRANCO 60CM 200W 127/220V PC 140 700 

109  VENTILADOR DE TETO CINZA C/3 PAS 130W 220V PC 90 450 

 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na proposta. 

XXXXXXX 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. 

Preço 

Unitário 

Registrado 

(R$) 

Total 

(R$) 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

CNPJ/MF nº: Razão Social:  

Endereço:  CEP:  

Telefone: (99)  Fax: 

Endereço Eletrônico: Representante:  
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RG nº                            Órgão Expedidor/UF:  CPF nº  

2.4. Órgãos Participantes 

Secretária Municipal de Fazenda e Finanças, Secretária Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde 

e Secretária Municipal Assistência Social. 

2.5. Do quantitativo por órgãos participantes 

ITEM OBJETO SEMAS SEMUS SEFAZFIN SEMED 

1 ABRACADEIRA NYLON 150X3,6MM BRANCO  350 700 350 700 

2 ABRACADEIRA NYLON 1014 - 200 X 2,6MM - STD PRETA 500 1000 500 1000 

3  ABRACADEIRA TIPO "D" 03/4" C/CUNHA 500 1000 500 1000 

4  LAMPADA LED TUBULAR T8 10W 6.500K BIVOLT 100 200 100 200 

5  LAMPADA LED TUBULAR T8 18W 6.500K BIVOLT 100 200 100 200 

6  BASE P/ RELE FOTOELETRICO EXT.FIXA  25 50 25 50 

7 CABO COBRE FLEX.750V 2,5 MM2 "PRETO" 1500 3000 1500 3000 

8 CABO COBRE FLEX.750V 4 MM2 "AZUL" 1500 3000 1500 3000 

9 CABO COBRE FLEX.750V 6 MM2 "PRETO" 1500 3000 1500 3000 

10 CABO COBRE FLEX.750V 010 MM2 "PRETO" 1000 2000 1000 2000 

11 CABO COBRE FLEX.750V 016 MM2 "PRETO" 500 1000 500 1000 

12 CABO COBRE FLEX.750V 025 MM2 "PRETO" 150 300 150 300 

13 CABO COBRE NU 10MM2 MT 7 FIOS NORMATIZADO 250 500 250 500 

14 CABO COBRE NU 25MM2 MT 7 FIOS COMERCIAL 150 300 150 300 

15 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X08 - 2X06 MM2 100 200 100 200 

16 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X10 - 2X04 MM2 250 500 250 500 

17 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 2X12 - 2X2,5 MM2 250 500 250 500 

18 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X10 - 3X04 MM2 250 500 250 500 

19 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X12 - 3X2,5 MM2 250 500 250 500 

20 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 3X14 - 3X1,5 MM2 250 500 250 500 

21 CABO P.P.COBRE 500V. AWG 4X08 - 4X06 MM2 250 500 250 500 

22 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X2 AMARELA 500 1000 500 1000 

23 CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMD  500 1000 500 1000 

24  CAIXA P/PONTO DE LUZ PVC 4X4 FMS OCTO AMARELA 200 400 200 400 

25  CHAVE BLINDADA TRIF.0030A.250V. F-321  5 10 5 10 

26 
CHAVE PART. DIRETA MONOF. 440V 7,5/10CV PDA-01 25-A 16 
-18A 

2 5 2 5 

27 CHAVE PART. DIRETA 380V 7,5CV 3RE1016 1KA17 3 5 3 5 

28 CONECTOR P/HASTE COOPERWELD 1/2 5/8" 25 50 25 50 

29  CONTATOR AUXILIAR CAD32M7 220V 60HZ 5 10 20 10 

30 CONTATOR 3TF - 42 22-OXN2 16 A 220V 2NA+2NF 50/60HZ 5 10 20 10 
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31  CONTATOR 3TF - 43 22-OXN1 22 A 22V 2NA+2NF 60HZ 5 10 20 10 

32  CURVA P/ ELETRODUTO PVC ANTICHAMA 1.1/2" 50 100 50 100 

33 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" 100 200 100 200 

34 CURVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" 50 100 50 100 

35 ELETRODUTO PVC RIGIDO 01/2" 50 100 50 100 

36 ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4" 100 200 1000 200 

37 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" 50 100 500 100 

38 FITA ISOLANTE 18X20 M  25 50 200 50 

39 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19X10M  25 50 200 50 

40 HASTE COOPERWELD 1/2 X 1,20 BC - 11,11MM2 50 100 50 100 

41 HASTE COOPERWELD 5/8 X 2,00 BAIXA CAMADA 25 50 25 50 

42  CENTRO DIST PVC EMB 4/6 DISJ. C/BARA NEUTRO E TERRA 25 50 25 50 

43 CENTRO DIST PVC EMB 8/12 DISJ C/BARRA NEUTRO E TERRA 2 5 2 5 

44 LUMINARIA TARTARUGA PVC E-27 25W PRETA 50 100 50 100 

45 PLAFON PVC REDONDO AMBAR BRANCO E-27 100W 300 600 300 600 

46 1 INT.PARAL. HORIZONTAL 10A 250V  150 300 150 300 

47 1 INT.SIMPLES + 1 TOMADAS 10A 250V 150 300 150 300 

48 1 INT.SIMPLES + 2 TOMADAS 10A 250V  250 500 250 500 

49 1 TOMADA HORIZONTAL 2P+T 10A 250V  150 300 150 300 

50 2 INT.PARAL. 10A 250V  75 150 75 150 

51 2 TOMADA 2P+T 10A 250V  75 150 75 150 

52 3 INT.SIMPLES 10A 250V  75 150 75 150 

53 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A 250V  200 400 200 400 

54 SOBREPOR 1 INT.SIMPLES 10A+ TOMADA 20A 250V 75 150 75 150 

55 SOBREPOR 1 TOMADA 20A 250V  250 500 250 500 

56 SOQUETE S/CHAVE E.27  500 1000 500 1000 

57  1 INT. SIMPLES+ TOMADA 6/10A 4X2 250 500 250 500 

58 1 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  400 800 400 800 

59 1 TOMADA SIMPLES 10A 4X2  400 800 400 800 

60 2 INTERRUPTOR SIMPLES 6A 4X2  250 500 250 500 

61 2 TOMADA 10A 4X2  200 400 200 400 

62 DISJUNTOR TRIPOLAR 10A CURVA C 10 20 10 20 

63 DISJUNTOR TRIPOLAR 16A CURVA C 10 20 10 20 

64 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A CURVA C 10 20 10 20 

65 DISJUNTOR TRIPOLAR 32A CURVA C 10 20 10 20 

66 DISJUNTOR UNIPOLAR 10A CURVA C 50 100 50 100 

67 DISJUNTOR UNIPOLAR 16A CURVA C 50 100 50 100 

68 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A CURVA C 50 100 50 100 

69 DISJUNTOR UNIPOLAR 25A CURVA C 50 100 50 100 
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70 DISJUNTOR UNIPOLAR 32A CURVA C 10 20 10 20 

71 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A CURVA C 25 50 25 50 

72 PROJETOR LED 20W 6500K JC-FL02-(ECO) 10 20 10 20 

73  LUMINARIA DE EMERGENCIA 60 LEDS C/PILHA REC. 25 50 25 100 

74 LUMINARIA ESTENDIDA LED 18W  10 300 10 100 

75 LUMINARIA ESTENDIDA LED 36W  10 300 10 200 

76 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 03/4"  300 600 300 600 

77 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1" 125 250 125 250 

78 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/2" 100 200 100 200 

79 LUVA P/ ELETRODUTO PVC RIGIDO 1.1/4" 75 150 75 150 

80  MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA PVC 3/4" REFORÇADA 500 1000 500 1000 

81  CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 12/16 5 50 5 10 

82 CENTRO DIST. EMB. C/BARR, 100A QDG TDE 24/  5 50 5 10 

83 CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 12/16 5 50 5 10 

84 CENTRO DIST. SOB. C/BARR, 100A QDG TDE 24/ 5 50 5 10 

85 LAMPADA LED 06W 6500K BIVOLT 150 300 150 300 

86  LAMPADA LED 09W 6500K BIVOLT 150 300 150 300 

87  LAMPADA LED 12W 6500K BIVOLT 150 300 150 300 

88 PINO INDUST 16A 2P+T 380/44OV 9H VM N-3079 15 30 15 30 

89 QUADRO DE COMANDO 0300X200X200MM  5 10 5 10 

90 QUADRO DE COMANDO 0400X300X200MM  5 10 5 10 

91  QUADRO DE COMANDO 0500X300X200MM  5 10 5 10 

92  QUADRO DE COMANDO 0600X400X200MM  5 10 5 10 

93 RELE BIMET.3RU11 16-1GBO 4,5-6,3A  5 10 5 10 

94 RELE BIMET.3RU11 16-1JBO 7-10A S00  5 10 5 10 

95 RELE BIMET.3RU11 26-1KBO 9-12,5A S0  5 10 5 10 

96 RELE FOTOELET.1000W 220V S/BASE NF RM10  25 50 25 50 

97 
CAIXA P/MEDIDOR MONOF M7 PADRAO NOVO 
POLICARBONATO 

15 30 15 30 

98  CAIXA P/MEDIDOR TRIFASICO POLICARBONATO CMD3 N7 -20 10 20 10 20 

99 TERMINAL DE PRESSAO 010 MM2 50 100 50 100 

100 TERMINAL DE PRESSAO 016 MM2 50 100 50 100 

101  TERMINAL DE PRESSAO 025 MM2 50 100 50 100 

102 TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 2,50MM CZ/AZ CT-3708/3808 50 100 50 100 

103 
TERMINAL PRE-ISOL TIPO ILHOS 6,00MM VD/AM CT-
3710/3810 

50 100 50 100 

104 TOMADA INDUST SOBR.16A 2P+T 380V IP44 9H VM 5 10 5 10 

105  TOMADA INDUST SOBR.32A 3P+T 380V IP44 6H VM 5 10 5 10 

106  TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 220V IP67 9H AZUL 5 10 5 10 

107 TOMADA INDUST SOBR.63A 3P+T 380V IP67 6H VERMELHO 5 10 5 10 
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108 VENTILADOR DE PAREDE BRANCO 60CM 200W 127/220V 10 20 10 100 

109  VENTILADOR DE TETO CINZA C/3 PAS 130W 220V 10 20 10 50 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de ___, não podendo ser 

prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá ao Pregoeiro o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em 

conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 007, de 13 de janeiro de 2021. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços 

iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 007/2021, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 

ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 

quantitativos estimados. 

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de 

Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2021. 

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em 

fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 

contrato. 

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 

executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e 

no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este 

convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
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6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP; 

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do 

SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de 

preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2021 

8. DA DIVULGAÇÃO 

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

Gov. Edison Lobão (MA), ___ de _____ de 2021. 

 

 

______________________ 
Davi Silva Pereira 

Pregoeiro Municipal 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Empresa 
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